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COMISSÃO DE MORADORES E ADQUIRENTES NO LOTEAMENTO BOA ESPERANÇA – 
AMABE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
PARA CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

Convocamos aos Moradores e Adquirentes no Loteamento Boa Esperança – Mogi das 
Cruzes, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária de Constituição da 
Associação, que será realizada na modalidade on-line, através da PLATAFORMA 
ZOOM, no dia 30 de novembro de 2024 (sábado), às 18h00, primeira chamada, com 
a presença de mais da metade dos adquirentes de lotes existentes no loteamento, ou 
às 18h30, em segunda chamada, com qualquer número de presentes, para 
deliberação sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Leitura, análise e aprovação do Estatuto 
Social; 2. Eleição de membros da diretoria e conselho fiscal; 3. Deliberação sobre o 
rateio para manutenção da associação; 4. Esclarecimentos e deliberação para 
contratação de advocacia e contabilidade; 5. Assuntos Gerais. Informações Gerais: A 
Assembleia ocorrerá de forma digital através do aplicativo ZOOM, se você é um dos 
moradores ou adquirente de lotes no loteamento Boa Esperança localizado em Mogi 
das Cruzes à Estrada Municipal Itapeti, 210, Parque Residencial Itapeti, solicite o ID e 
Senha da reunião no e-mail associação.amabe@gmail.com. São Paulo, 08 de 
novembro de 2024. Elaine Aparecida dos Santos - Presidente da Comissão Eleitoral. 

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2024
1. Data, hora e local. Realizada no dia 23 de outubro de 2024, às 12h, na sede da Solví Participações S.A., localizada 
no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05.348-
000 (“Companhia”), com realização simultânea via videoconferência. 2. Convocação e Presença. Dispensadas as 
formalidades de convocação, na forma do artigo 124, §4° da LSA, em deconrrência da presença de acionistas 
representando da totalidade do capital social, abaixo subscritas. 3. Mesa. Presidente: Sr. Carlos Leal Villa. 
Secretário: Fernando Lima Rocha Lohmann. 4. Deliberações. As acionistas, após a análise de todos os 
documentos colocados a disposição dos presentes, sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovaram a distribuição de 
dividendos antecipados, no valor total de R$ 43.652.700,00 (quarenta e três milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil 
e setecentos reais), que deve ser pago as acionistas de forma proporcional a sua participação no capital social da 
Companhia. 5. Encerramento. Nada mais havendo a  tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente reunião, da qual se lavrou esta ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São 
Paulo, 23 de outubro de 2024. Mesa: Carlos Leall Villa - Presidente da Mesa, Fernando Lima Rocha Lohmann - 
Secretário de Mesa. Acionistas: Solvi Environnement S.A.S - Por Carlos Leal Villa; Brasil Verde Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia - Por Fernando Lima Rocha Lohmann e Thomas Marschal 
Skinner. JUCESP nº 421.626/24-0 em 11.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
2023 2022

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício 86.907 98.963
Ajustes em:
 Depreciação e amortização 14.588 13.901
 Valor residual do ativo imobilizado baixado 33 16
 Valor residual do arrendamento baixado (1.111) (3.978)
 Perda esperada com créditos de liquidação duvidosa (4.323) (4.606)
 Equivalência patrimonial 1.376 5.546
 Provisão (reversão) de reestruturação – (2.982)
 Provisão para benefícios a empregados 723 754
 Ações outorgadas (1.499) 4.526
 Provisão (reversão) para riscos tributários, 
  cíveis e trabalhistas 50.287 (45.061)
 Provisão para reserva de reposição 12.212 25.199
 Perda com variação cambial, líquida (883) (8.783)
 Provisão para gastos com cartões de fidelidade 22.271 6.906
 Provisão para obrigações e riscos contratuais (10.597) 14.801
 Venda de ativos de contratos – 2
 Venda de investimentos 2 –
 Amortização de ativos de contratos 6.957 4.367
 Amortização de passivos de contratos (442) (926)
 Juros sobre arrendamento mercantil 4.157 4.401
Fluxos de caixa operacionais antes das movimentações 
 de capital de giro 180.658 113.046
 Contas a receber de clientes (17.876) (58.808)
 Estoques (779) (979)
 Impostos a recuperar 6.892 (21.191)
 Despesas antecipadas (1.280) 451
 Contas a receber cartões fidelidade (27.482) (1.063)
 Outras contas a receber (2.318) (3.528)
 Depósitos judiciais 1.177 260
 Fundo de reserva (7.561) (4.536)

2023 2022
 Créditos diversos 1.168 8.566
 Fornecedores (45.979) (21.497)
 Impostos e contribuições a recolher 21.430 30.915
 Obrigações trabalhistas e previdenciárias 5.501 19.958
 Adiantamentos de clientes 5.178 1.674
 Pagamento de benefícios a empregados (529) (47)
 Pagamento de contingências (6.780) (1.117)
 Passivos de contrato 8.605 1.283
 Outros passivos (228) 5.124
Caixa líquido gerado (aplicado nas) pelas 
 atividades operacionais 119.797 68.511
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 Aquisições de controladas (3) –
 Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (14.839) (17.395)
 Aplicações financeiras (11.776) (14.218)
 Dividendos recebidos 5.125 –
 Aquisições de Ativos de contratos (2.200) (6.980)
 Aumento de capital em controladas (2.800) (15.577)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de investimento (26.493) (54.170)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
 Pagamento de arrendamentos (10.510) (9.794)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento (10.510) (9.794)
Aumento (Redução) Líquido(a) de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa 82.794 4.547
Caixa e Equivalentes de Caixa
No início do exercício 30.184 25.637
No fim do exercício 112.978 30.184
Aumento (Redução) Líquido(a) de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa 82.794 4.547

Notas Explicativas sobre as Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Hotelaria Accor Brasil S.A. (Accor) é uma Compa-
nhia de capital fechado e tem por objeto principal a exploração de atividades 
hoteleiras, oferecendo o “know how” na prestação de serviços hoteleiros por 
meio da utilização das suas marcas Sofitel, Pullman, Mgallery, Novotel, Mercure, 
Ibis, Ibis Budget, Ibis Styles e Grand Mercure, além de possuir parceria com as 
marcas Adágio e Mama Shelter. Os modelos de negócios dos hotéis operados 
pela Companhia incluem os contratos de franquia, de administração e de arren-
damento. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis e Principais Práti-
cas Contábeis Adotadas: As demonstrações contábeis da Accor, apresentam-se 
de forma individual e foram elaboradas em conformidade com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, com observância às disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações e suas atualizações, e nas Resoluções do Conselho Federal 
de Contabilidade. 3. Práticas Contábeis: As práticas contábeis adotadas para a 
contabilização e elaboração das demonstrações financeiras emanam das dispo-
sições das Sociedades por Ações e podem ser resumidas como segue: a. Apura-
ção do Resultado: Apurado com observância ao regime de competência, apli-
cando a confrontação entre realização das receitas e das despesas; b. Contas a 
Receber Clientes: Registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos 
títulos, quando aplicável e representativo, é calculado e apresentado pelo valor 
presente. A provisão para créditos de liquidação duvidosa considera a politica 
da Companhia aprovada pela administração para o seu reconhecimento ou per-
da e considera os riscos da não realização das contas a receber. c. Imobilizado: 

Hotelaria Accor Brasil S.A.
CNPJ 09.967.852/0001-27

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto o lucro líquido por ação)
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições Legais e Estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023. 
As Demonstrações Financeiras citadas refletem com exatidão o movimento dos negócios e o resultado do exercício. Estamos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. A Diretoria

Balanços Patrimoniais 2023 2022
Ativos/Circulantes 456.292 301.999
Caixa e equivalentes de caixa 112.978 30.184
Aplicações financeiras 47.235 35.459
Contas a receber de clientes e outras 192.752 170.553
Estoques 5.782 5.003
Impostos a recuperar 43.727 38.062
Despesas Antecipadas 4.666 3.386
Contas a receber cartão fidelidade 34.975 7.493
Outros ativos 14.177 11.859
Não Circulantes 281.112 299.848
Depósitos judiciais 3.582 4.759
Imposto de renda e contribuição social diferidos 35.652 48.209
Fundo de Reserva 12.097 4.536
Ativos de contratos 62.533 67.290
Créditos diversos 7.991 9.159
Investimentos 61.396 65.096
Direito de Uso - Imóveis Arrendados 38.713 48.567
Imobilizado 25.123 25.435
Intangível 34.025 26.797
Total dos Ativos 737.404 601.847

2023 2022
Passivos e Patrimônio Líquido/Circulantes 311.472 313.571
Fornecedores 16.999 63.861
Impostos e contribuições a recolher 85.502 64.072
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 66.637 61.136
Provisões para cartões de fidelidade 70.962 48.691
Arrendamentos a pagar CP 6.125 4.917
Adiantamentos de clientes 13.962 8.784
Provisão para obrigações e riscos contratuais 44.154 54.751
Outras contas a pagar 7.131 7.359
Não Circulantes 235.146 182.769
Provisão para benefícios a empregados 5.094 4.771
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 105.976 62.469
Arrendamentos a pagar LP 40.454 52.282
Provisão para reserva de reposição 67.726 55.514
Passivos de contratos 15.896 7.733
Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto) 190.786 105.507
Capital social 474.433 474.433
Prejuízos acumulados (307.684) (394.591)
Outros Resultados Abrangentes 1.596 1.725
Ações Outorgadas 22.441 23.940
Total dos Passivos e do Patrimônio Líquido 737.404 601.847

Demonstrações do Resultado 2023 2022
Receita Líquida de Serviços e Vendas 1.463.690 1.104.077
Custo dos Produtos Vendidos e Serviços Prestados (350.664) (307.096)
Lucro Bruto 1.113.026 796.981
Receitas (Despesas) Operacionais
Com vendas (571.672) (406.183)
Gerais e administrativas (347.916) (261.520)
Resultado de equivalência patrimonial (1.376) (5.546)
Outras despesas operacionais, líquidas (68.028) (21.657)
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 124.034 102.075
Resultado Financeiro
Despesas financeiras (43.843) (21.787)

Demonstrações do Resultado 2023 2022
Receitas financeiras 23.772 28.941
Lucro antes do IR e da CS 103.963 109.229
Correntes (4.499) (14.115)
Diferidos (12.557) 3.849
Lucro do Exercício 86.907 98.963

Demonstrações do Resultado Abrangente 2023 2022
Lucro Líquido do Exercício 86.907 98.963
Outros resultados abrangentes-
 Ganhos (perdas) atuariais em planos 
  de previdência complementar (129) 158
Resultado Abrangente Total do Exercício 86.778 99.121

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital Social Outros Resultado Abrangentes Prejuízos Acumulados Ações Outorgadas Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 474.433 1.725 (394.591) 23.940 105.507
Lucro do exercício – – 86.907 – 86.907
Outros resultados abrangentes – (129) – – (129)
Ações Outorgadas no período – – – (1.499) (1.499)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 474.433 1.596 (307.684) 22.441 190.786

Avaliados considerando os custos de aquisição mais os custos necessários para 
a utilização do bem. A depreciação é calculada conforme a vida útil estimada 
dos bens. d. Investimentos: Os investimentos nas empresas controladas e co-
ligadas são avaliados pelo Método de Equivalência Patrimonial. e. Contas a 
Pagar Fornecedores: Registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos 
títulos, quando aplicável e representativo é calculado e apresentado pelo valor 
presente de realização. f. Impostos e Contribuições a Recolher: As provisões 
para Imposto de Renda e Contribuição Social, constituídas em conformidade 
com a Legislação fiscal vigente. g. Provisão Pontos Cartão Fidelidade: A Com-
panhia mantém esta provisão sobre os pontos a pagar do programa de fidelida-
de ALL, considerando a melhor estimativa provável de pagamento dos cartões 
e ou créditos ativos no programa. h. Provisão para Riscos Contingentes: 

As provisões para riscos contingentes são constituídas considerando a avalia-
ção de risco efetuada pelos escritórios homologados, as avaliações consideram 
a melhor estimativa de risco provável de realização. i. Provisões para Fundo 
de Reservas: Constituída baseada nos contratos que pré-definem esta condi-
ção, que deve ser utilizada nas renovações e manutenção dos ativos operacio-
nais. 4. Patrimônio Líquido: O Patrimônio é composto por Capital Social 
constituído de 39.675 ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, 
Prejuízo acumulado, Ações Outorgadas e Outros resultados abrangentes.

Diretoria
Thomas Dubaere Fernando Viriato de Medeiros

Contadora
Priscila Gomes da Silva - CRC - SP 296898/O-9
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 Juros sobre arrendamento mercantil

MÓBILE ESCOLA PRÁTICA DE ESTUDOS 
ELEMENTARES LTDA.

CNPJ nº 46.358.354/0001-03 - NIRE 35.218.976.002 - (em transformação)
13ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, Daniel Bresser Srour, brasileiro, casado no regime de casamento da separação 
total de bens, empresário, CI 18.021.514-0, SSP/SP, CPF 265.211.228-78, residente e domiciliado em Portugal, na 
Rua Castilho, 203, 4º andar “H”, Lisboa; and Maria Helena Bresser da Silveira, brasileira, divorciada, psicóloga, 
CI 3.102.590-0, SSP/SP, CPF 276.213.678-49, residente e domiciliada na Cidade de SP, SP, na Rua Canário, 130, 16º 
andar, Torre Canário, CEP 04521-000; na qualidade de sócios da Móbile Escola Prática de Estudos Elementares 
Ltda., sociedade limitada constituída e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede social na Cidade de SP, 
SP, na Rua Diogo Jácome, 806/818, Vila Nova Conceição, CEP 04512-001, CNPJ 46.358.354/0001-03 (“Sociedade”), 
Resolvem o disposto abaixo: 1. Transformação de Tipo Societário em Sociedade Anônima: 1.1. Transformação. 
O sócios aprovam, na forma do artigo 220 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 1.113 a 1.115 do Código 
Civil, a transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, 
não importando a referida transformação em solução de continuidade em relação à sua existência e aos negócios 
em curso, permanecendo em vigor todos os direitos e obrigações que atualmente compõem o seu patrimônio. 
1.2. Denominação Social. Os sócios aprovam que a denominação social da Companhia será “Móbile Escola Prática 
de Estudos Elementares S.A.”. 1.3. Sede Social e Filiais. Fica consignado que a Companhia, na presente data, 
possui sua sede social localizada na Cidade de SP, SP, na Rua Diogo Jácome, 806/818, Vila Nova Conceição, CEP 
04512-001, e possui as seguintes 4 filiais: (a) Na Cidade de SP, SP na Rua Araguari, 155/167, Indianópolis, CEP 
04514-040, CNPJ 46.358.354/0002-94, e na JUCESP sob o NIRE 35902789391; (b) Na Cidade de SP, SP, na Rua 
Diogo Jácome, 798, Vila Nova Conceição, CEP 04512-001, CNPJ 46.358.354/0003-75, e na JUCESP sob o NIRE 
35905138961; (c) Na Cidade de SP, SP, na Av. Lavandisca, 56, Indianópolis, CEP 04515-010, em fase de constituição; 
e (d) Na Cidade de SP, SP, na Rua Araguari, 228, Vila Uberabinha, CEP 04514-040, em fase de constituição. 
1.4. Conversão das quotas em ações. Os sócios aprovam a conversão da totalidade das 95.202.860 quotas 
representativas de 100% do capital social da Sociedade, com valor de nominal de R$ 1,00 cada uma, em 95.202.860 
ações, todas nominativas e sem valor nominal, que são atribuídas da seguinte forma: (i) Ao sócio Daniel Bresser 
Srour, acima qualificado, em substituição às quotas anteriormente de sua titularidade, são atribuídas (a) 76.162.286 
ações ordinárias, e (b) 19.040.572 ações preferenciais; (ii) À sócia Maria Helena Bresser da Silveira, acima 
qualificada, em substituição às quotas anteriormente de sua titularidade, são atribuídas 2 ações ordinárias. 
1.4.1. Fica neste ato consignado que: (i) 59.001.058 ações — sendo (a) 39.960.486 ações ordinárias e 19.040.572 
ações preferenciais — de titularidade do acionista Daniel Bresser Srour, acima qualificado, estão gravadas com 
(i) usufruto vitalício para o exercício geral e irrestrito sobre direitos de voto em deliberações societárias, percepção 
integral de frutos e dividendos, bem como todos os outros direitos inerentes às ações da Companhia, passíveis 
de usufruto, em favor de Maria Helena Bresser da Silveira, acima qualificada; e (ii) cláusula de incomunicabilidade, 
na forma dos artigos 1.659, I, 1.661, 1.668, I e 1.674, I do Código Civil bem como com cláusula de impenhorabilidade, 
nos termos do artigo 649, I do Código de Processo Civil; e (ii) 36.201.800 ações ordinárias de titularidade do 
acionista Daniel Bresser Srour, acima qualificado, estão livres e desembaraçadas de qualquer ônus ou gravame; 
e (iii) 2 ações ordinárias de titularidade da acionista Maria Helena Bresser da Silveira, acima qualificada, estão 
livres e desembaraçadas de qualquer ônus ou gravame. 1.5. Estatuto Social. Os sócios aprovam o projeto de 
Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo I deste instrumento. 1.6. Administração. Os sócios aprovam (i) 
que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta por um mínimo de 2 Diretores e um máximo de 
7 Diretores, todos com mandato unificado de 3 anos, e (ii) a eleição das seguintes pessoas para exercerem cargos 
de membros da Diretoria: (A) Sr. Daniel Bresser Srour, brasileiro, casado no regime de casamento da separação 
total de bens, empresário, CI 18.021.514-0, SSP/SP, CPF 265.211.228-78, residente e domiciliado em Portugal, na 
Rua Castilho, 203, 4º andar “H”, Lisboa, para ocupar o cargo de Diretor Geral; (B) Sra. Maria Helena Bresser da 
Silveira, brasileira, divorciada, psicóloga, CI 3.102.590-0, SSP/SP, CPF 276.213.678-49, residente e domiciliada na 
Cidade de SP, SP, na Rua Canário, 130, 16º andar, Torre Canário, CEP 04521-000, para ocupar o cargo de Diretora; 
(C) Sr. Wilton de Souza Ormundo, brasileiro, solteiro, professor, RG 24.355.178-2 SSP/SP, CPF 147.049.568-65, 
residente e domiciliado na cidade de SP, SP, na Rua dos Guaxins, 37, Planalto Paulista, CEP 04058-010, para ocupar 
o cargo de Diretor Pedagógico; (D) Sra. Cleuza Vilas Boas Bourgogne, brasileira, casada, educadora, CI 12.530.883, 
SSP/SP, CPF 066.701.778-01, residente e domiciliada na cidade de SP, SP, com endereço comercial na cidade de 
SP, SP, na Rua Diogo Jácome, 806/818, Vila Nova Conceição, CEP 04512-001, para ocupar o cargo de Diretora; 
(E) Sra. Claudia Colla de Amorim, brasileira, divorciada, educadora, RG 16.978.699-7 SSP/SP, CPF 104.041.678-02, 
com endereço residencial na cidade de SP, SP, na Rua Araguari, 545, apto. 112, Vila Uberabinha, CEP 04514-041, 
para ocupar o cargo de Diretora; (F) Sr. Rodrigo Mourão de Andrade, brasileiro, casado, economista, CI M8.588-
437, SSP/MG, CPF 053.488.876-33, residente e domiciliado na cidade de SP, SP, com endereço comercial na cidade 
de SP, SP,na Rua Diogo Jácome, 806/818, Vila Nova Conceição, CEP 04512-001, para ocupar o cargo de Diretor 
Financeiro e de Operações; e (G) Sra. Daniella Avanzi Leonardi, brasileira, casada, pedagoga, CI 19514836-8, SSP/
SP, CPF 130386548-33 residente e domiciliada na cidade de SP, SP, com endereço comercial na cidade de SP, na 
Rua Diogo Jacome, 806/818, Vila Nova Conceição CEP 04512-001, para ocupar o cargo de Diretora. Os diretores 
eleitos serão investidos nos respectivos cargos na data de assinatura dos termos de posse, onde declararão que 
não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenados à pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; atendem ao requisito de reputação ilibada e 
não ocupam cargo em sociedades que sejam concorrentes da Sociedade ou que representam interesse conflitante 
com o da Companhia. Os termos de posse e as declarações de desimpedimento ficarão arquivados na sede da 
Companhia. 1.7. Remuneração Global da Administração. Os sócios aprovam como limite da remuneração global 
a ser paga para a administração da Companhia até o encerramento do atual exercício social no montante de até 
R$1.300.000,00, cabendo ao Diretor Geral a alocação e distribuição de referido montante dentre os seus membros. 
1.8. Conselho Fiscal. Os sócios aprovam que a Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, o qual será instalado nos exercícios sociais em que haja necessidade legal ou mediante requisição 
de acionistas na forma prevista na Lei das S.A. 1.9. Exercício Social. Os sócios aprovam que o atual exercício social 
da Companhia será mantido, tendo início em 1º de janeiro e encerramento em 31 de dezembro de cada ano civil. 
1.10. Publicações. Os sócios aprovam que as publicações da Companhia exigidas pela lei sejam realizadas nos 
termos da Lei das S.A. no jornal “O Dia SP”. E, por estarem assim justas e acertadas, as Partes firmam o presente 
instrumento digitalmente, juntamente com as 2 testemunhas abaixo. SP, 23/10/2024. Sócio/Acionista: Daniel 
Bresser Srour. Sócia/Acionista e Usufrutuária: Maria Helena Bresser da Silveira. Visto do Advogado: Monique 
Mesquita Mavignier OAB/SP 190.549. JUCESP - 392.803/24-0, NIRE 35.300.650.361 em 04/11/2024. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. Estatuto Social da Móbile Escola Prática de Estudos Elementares 
S.A. - CNPJ 46.358.354/0001-03 - (em transformação) Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 
1º. A Móbile Escola Prática de Estudos Elementares S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege 
por este Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e pelas leis aplicáveis, 
incluindo a Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de SP, SP, podendo, 
por deliberação da Diretoria, criar, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social educação em geral, abrangendo o ensino infantil, pré-escola, o 
fundamental e o ensino médio; apoio à educação mediante planejamento e desenvolvimento de materiais 
pedagógicos; planejamento e organização de eventos e atividades culturais, científicas e de lazer; passeios escolares, 
viagens de formaturas, acampamentos, festas infantis e confraternizações, viagens e excursões para estudos do 
meio ambiente. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações 
- Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 95.202.860,00, dividido em 95.202.860 ações, sendo 76.162.288 
ações ordinárias e 19.040.572 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas 
e integralizadas. §1º. Cada ação ordinária e cada ação preferencial conferirá a seu titular o direito a 1 voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. §2º. As ações preferenciais terão como vantagem a prioridade no reembolso 
do capital, sem prêmio, na forma do artigo 17, II da Lei das S.A. §3º. Na proporção do número de ações que forem 
titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis 
em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.A. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial 
de 30 dias. §4º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. §5º. Nas hipóteses em que a lei 
conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá 
por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor 
econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas 
as disposições do artigo 45 da Lei das S.A. §6º. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante 
a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será registrada nos livros sociais aplicáveis, se levada a efeito em violação 
ao Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas - Artigo 
6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais, este Estatuto Social, o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e/ou a lei 
o exigirem. §1º. A Assembleia Geral será convocada, nos termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social, pelo Diretor 
Geral ou por qualquer pessoa devidamente autorizada nos termos do artigo 123 da Lei das S.A. §2º. As Assembleias 
Gerais deverão ser convocadas, em primeira convocação, com pelo menos 8 dias de antecedência e, em segunda 
convocação, com pelo menos 5 dias de antecedência. Em complemento às formalidades exigidas pela Lei das S.A., 
todas as convocações de Assembleias Gerais deverão também ser realizadas por meio de notificação por escrito 
enviada aos acionistas, indicando a ordem do dia da assembleia e anexando os documentos e informações que 
serão usados de suporte para as discussões relacionadas à ordem do dia da assembleia. As formalidades de 
convocação de Assembleias Gerais não serão aplicáveis se todos os acionistas estiverem presentes na respectiva 
Assembleia Geral. §3º. As Assembleias Gerais ocorrerão preferencialmente na sede da Companhia, pessoalmente, 
bem como assegurar a possibilidade de participação dos acionistas por conferência telefônica, videoconferência 
ou qualquer outro equipamento de comunicação semelhante, desde que todos os presentes possam se ouvir 
simultaneamente e que, posteriormente, as respectivas atas sejam assinadas por todos os acionistas presentes 
às Assembleias Gerais e registradas na sede da Companhia e no registro de comércio. Quando houver de efetuar-
se em outro local diferente da sede da Companhia, os anúncios indicarão, com clareza, o local em que a Assembleia 
Geral será realizada. §4º. Sujeito ao disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, a 
Assembleias Gerais serão instaladas (a) em primeira convocação, com a presença de acionistas representando a 
maioria do capital social total da Companhia; e (b) em segunda convocação, com qualquer quórum. §5º. As 
Assembleias Gerais deverão permitir a participação dos acionistas por conferência telefônica, videoconferência 
ou qualquer outro meio de comunicação que permita sua identificação e a comunicação simultânea com as demais 
pessoas presentes à Assembleia Geral. §6º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
mandatários nomeados na forma do §1º do artigo 126 da Lei das S.A. Artigo 7º. Exceto se um quórum maior for 
exigido pela Lei das S.A. ou no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, a aprovação de qualquer 
matéria submetida à Assembleia Geral exigirá o voto afirmativo de acionistas representando a maioria do capital 
social total da Companhia. Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão presididas (i) pelo Diretor Geral, (ii) na sua 
ausência ou impedimento, por outro Diretor por ele indicado ou (iii) na ausência de indicação, por pessoa escolhida 
pela maioria dos acionistas presentes. O presidente da Assembleia Geral deverá escolher um secretário dentre 
os presentes para auxiliá-lo. Capítulo - IV Administração - Seção I - Normas Gerais - Artigo 9º. A Companhia será 

administrada por uma Diretoria, na forma da lei, deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia. §1º. Os membros da Diretoria serão eleitos para mandatos unificados de 3 anos, sendo 
permitida a sua reeleição. §2º. Os membros da Diretoria serão investidos nos seus cargos mediante assinatura 
de termo de posse nos respectivos Livros de Atas de Reuniões da Diretoria, dentro dos 30 dias subsequentes à 
sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. §3º. Os membros da Diretoria 
permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se 
de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. §4º. A remuneração global e anual dos administradores da 
Companhia será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser 
revista, a qualquer tempo. Artigo 10. São expressamente vedados, sendo ineficazes em relação à Companhia, a 
prática de qualquer ato envolvendo a Companhia em negócios e/ou operações estranhos ao objeto social. Artigo 
11. Os administradores responderão perante a Companhia e terceiros pelos atos praticados no exercício de suas 
funções, nos termos da lei e do presente Estatuto Social. Seção II - Diretoria - Artigo 12. A Diretoria será composta 
por um mínimo de 2 Diretores e um máximo de 7 Diretores, sendo um Diretor Geral, um Diretor Financeiro e de 
Operações, um Diretor Pedagógico e quatro Diretores sem designação específica, residentes no Brasil ou não, 
eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, sujeito ao disposto no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Artigo 13. Compete aos Diretores gerir a Companhia e exercer as atribuições 
que a Assembleia Geral e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia, incumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, 
observados os limites fixados por este Estatuto Social, inclusive: (i) conduzir a política geral e de administração 
da Companhia; (ii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o 
cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (iii) elaborar os 
planos de negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou plurianuais, e submetê-los à Assembleia Geral; 
(iv) executar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados pela Assembleia Geral; (v) submeter 
à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido de cada exercício social; (vi) determinar o levantamento 
de balanços semestrais ou intermediários; (vii) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício 
social; (viii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; (ix) observado o disposto no Estatuto Social da 
Companhia, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações 
de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder 
garantias assinando os respectivos termos e contratos; e (x) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa 
e passivamente, perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
observado o disposto neste Estatuto Social. Artigo 14. A Companhia será representada, perante terceiros, mediante: 
(i) a assinatura isolada do Diretor Geral; ou (ii) a assinatura de 1 procurador, constituído na forma do Artigo 19 
deste Estatuto, conjuntamente com o Diretor Geral ou o Diretor de Operações. Artigo 15. A Companhia poderá 
constituir mandatários, mediante instrumento assinado isoladamente pelo Diretor Geral, especificando no 
instrumento a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 ano, salvo 
quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos ou 
judiciais, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 16. Em caso de vacância do cargo 
de qualquer Diretor ou no caso de impedimento prologando que impeça o Diretor de exercer suas obrigações, a 
Assembleia Geral deverá eleger o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do 
substituído. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento 
não permanente, composto por 3 (três) membros, com as atribuições e competências previstas em lei, sendo 
permitida a reeleição. §1º. O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas 
que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na AGO que se seguir à sua instalação. 
§2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no 
livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. §3º. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com 
regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas deliberações serão 
tomadas por maioria de votos. §4º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias 
ao desempenho de suas funções. §5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 
respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que estiverem 
presentes. Capítulo VI - Acordos de Acionistas - Artigo 18. A Companhia deverá observar as disposições do Acordo 
de Acionistas devidamente firmado pelos acionistas e arquivado na sede social da Companhia, na forma do artigo 
118 da Lei das S.A. § Único. A administração da Companhia deverá se abster de registrar transferências de ações 
contrárias às disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia e o presidente das 
Assembleias Gerais deverá se abster de computar os votos lançados em infração a tais acordos, devendo tomar 
as demais providências previstas nos §§ 8º e 9º do artigo 118 da Lei das S.A. Capítulo VII - Exercício Social e 
Destinação de Resultados - Artigo 19. O exercício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 20. Do lucro líquido do 
exercício, (i) 5% serão destinados à reserva legal até que atingidos os limites legais; e (ii) do saldo remanescente, 
25% serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório. § Único. Após o lucro líquido do exercício social 
da Companhia ter sido destinado de acordo (i) com a regra prevista no Artigo 20 acima; e (ii) com aprovações da 
Assembleia Geral, uma parcela ou a totalidade do lucro líquido remanescente poderá eventualmente ser alocada 
para a constituição de reserva estatutária, que poderá ser utilizada para investimentos e para compor fundos 
necessários para o adequado desenvolvimento das atividades da Companhia, respeitadas as disposições previstas 
em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Artigo 21. A 
Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Assembleia Geral 
opte por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como 
declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados 
constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 22. A Companhia, mediante deliberação da Assembleia 
Geral, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. 
§ Único. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados para satisfação 
do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do 
dividendo obrigatório. Artigo 23. A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus 
empregados e administradores, mediante deliberação da Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo 
VIII - Dissolução, Liquidação e Transformação - Artigo 24. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e 
extinção nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. §1º. O modo de liquidação 
será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 
de liquidação. §2º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes 
para o seu funcionamento. Capítulo IX - Arbitragem e Resolução de Disputas - Artigo 25. A Companhia, por si e 
por sociedades por ela controladas, seus acionistas, membros da Diretoria e membros do Conselho Fiscal obrigam-
se a submeter todas as disputas, controvérsias e/ou desentendimentos que possam surgir entre eles (“Disputas”) 
à arbitragem definitiva a ser conduzida pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá (“CAM-CCBC”), de acordo com o regulamento de arbitragem do CAM-CCBC em vigor na data do pedido 
de instauração da arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”). §1º. A sede da arbitragem será a cidade de São 
Paulo, SP, Brasil, onde deverá ser considerada proferida a sentença arbitral. O idioma a ser utilizado no processo 
arbitral será o inglês, mas provas poderão ser produzidas pelas partes em português, sem necessidade de tradução, 
desde que a prova não possa ser produzida em inglês. §2º. A Lei Brasileira de Arbitragem será a Lei aplicável ao 
acordo de arbitragem §3º. O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será composto de 3 árbitros, nomeados nos 
termos do Regulamento de Arbitragem. As disposições do Regulamento de Arbitragem que limitem a nomeação 
de árbitros, co-árbitros ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros do CAM-CCBC não serão aplicáveis. 
§4º. O Tribunal Arbitral não deverá decidir a Disputa por equidade (“ex aequo et bono”) nem poderá atuar como 
“amiable compositeur”. §5º. As partes envolvidas na arbitragem se obrigam e concordam que todos os 
procedimentos arbitrais conduzidos com base nesta cláusula compromissória serão mantidos estritamente 
confidenciais. Este compromisso de confidencialidade abrangerá a existência da arbitragem, todas as informações 
divulgadas no decorrer de tais procedimentos arbitrais, bem como qualquer decisão ou sentença proferida ou 
emitida durante os procedimentos. As informações abrangidas por este compromisso de confidencialidade, que 
não estejam em domínio público em razão de uma violação do aqui disposto, não poderão, de qualquer forma, 
ser divulgadas a terceiros sem o consentimento por escrito das outras partes envolvidas. Não obstante, uma parte 
envolvida não será impedida de divulgar tais informações (i) se para salvaguardar da melhor maneira possível os 
seus direitos em face de outra parte envolvida em relação à Disputa, (ii) se a parte envolvida for obrigada a 
divulgá-las por força de Lei ou decisão de autoridade, (iii) se para obter a execução ou contestar uma ordem, 
decisão ou sentença perante autoridade judicial competente, ou (iv) se para obter assessoria ou aconselhamento 
de seus consultores legais, regulatórios, financeiros, contábeis ou similar. Toda e qualquer controvérsia relacionada 
às obrigações de confidencialidade aqui previstas deverão ser resolvidas de forma definitiva pelo Tribunal Arbitral. 
§6º. Os custos dos procedimentos arbitrais, incluindo, mas sem limitação, os custos administrativos do CAM-CCBC, 
honorários de árbitros e honorários de peritos independentes, quando aplicáveis, serão adiantados em partes 
iguais por cada parte envolvida, em conformidade com o Regulamento de Arbitragem. Cada parte envolvida deverá 
arcar com todos os custos e despesas envolvidos na preparação e apresentação de seu caso, incluindo aqueles 
de seus próprios consultores, peritos e testemunhas. Ao proferir a sentença arbitral, o Tribunal Arbitral poderá 
determinar que a parte vencedora, ou ambas as partes envolvidas na proporção do respectivo insucesso de seus 
argumentos ou contra- argumentos, seja reembolsada pela parte vencida pelas despesas do procedimento arbitral, 
incluindo os custos administrativos do CAM-CCBC, honorários de árbitros, honorários de peritos apontados pelo 
Tribunal Arbitral, honorários de tradutores e quaisquer outros honorários pagos ou reembolsados e outros valores 
devidos a qualquer pessoa nomeada pelo Tribunal Arbitral, bem como que a parte vencida pague honorários 
advocatícios de sucumbência aos advogados da parte vencedora. Outras despesas incorridas pelas partes envolvidas 
na arbitragem, incluindo honorários advocatícios contratuais e despesas consideradas pelas partes como 
necessárias ou úteis para a arbitragem ou procedimentos relacionados, não serão reembolsadas. §7º. O Tribunal 
Arbitral será competente para conceder medidas cautelares necessária para preservas quaisquer direitos de uma 
parte envolvida ou a execução específica de qualquer obrigação aqui prevista. Qualquer ordem, decisão, 
determinação ou sentença emitida pelo Tribunal Arbitral no âmbito da arbitragem será final, obrigatória e 
legalmente vinculante para as partes envolvidas e seus sucessores e as partes envolvidas desde já renunciam a 
qualquer direito de recurso. §8º. Não obstante o disposto acima, cada parte envolvida reserva-se o direito de 
recorrer ao poder judiciário para: (i) assegurar a arbitragem; (ii) obter medidas cautelares para proteção ou 
conservação de direitos antes da constituição do Tribunal Arbitral, e qualquer medida desse tipo não deverá ser 
considerada como renúncia à arbitragem como o único método de solução de Disputas; (iii) judicialmente executar 
qualquer obrigação de pagamento líquida, certa e devida sujeita à execução imediata (conforme artigo 785 do 
Código de Processo Civil); (iv) executar qualquer ordem, decisão ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral, 
inclusive a sentença arbitral; e (v) quaisquer ações previstas na Lei Brasileira de Arbitragem. Qualquer medida 
cautelar concedida por autoridade judicial deverá ser prontamente informada pela parte requerente ao CAM-CCBC. 
Uma vez constituído, o Tribunal Arbitral poderá modificar, suspender ou extinguir medidas concedidas por 
autoridade judicial. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exceção de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, como foro judicial competente para tratar das medidas aqui previstas. 
§9º. Se surgirem várias Disputas, então todas e quaisquer de tais Disputas poderão ser consolidadas em uma 
única arbitragem, em conformidade com o Regulamento de Arbitragem. §10º. Cada uma das partes submetidas 
a esta cláusula compromissória se vincula – e vincula seus respectivos sucessores e cessionários – a esta cláusula 
compromissória para todos os fins aqui previstos e na lei.

ALPHAVILLE S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A.

 (sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 28 de dezembro de 2023
1. Data, Horário e Local: 28 de dezembro de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dis-
pensa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme definido abaixo) em circulação, na sede de Alpha-
ville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanismo S.A.) 
(“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 2. Con-
vocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures (conforme defini-
do abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de 
Emissão (conforme abaixo definido). 3. Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circu-
lação, conforme se verificou da sua assinatura no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agen-
te fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. 4. Composição da Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presi-
dente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1. A não de-
claração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures caso ocorra a inobservância dos Índices 
Financeiros (conforme definido na Escritura de Emissão) previstos nas alíneas (a) e (b) do inciso XVII da cláusula 6.30.2 da 
Escritura de Emissão, com relação às Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Companhia (conforme defi-
nido na Escritura de Emissão) referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2023. 5.2. Caso aprova-
da a matéria prevista no item acima, a autorização à Companhia, à AL Empreendimentos e ao Agente Fiduciário para pra-
ticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta As-
sembleia. 6. Deliberações: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes à matéria da Ordem do Dia,o De-
benturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1. Para os fins desta Assem-
bleia: (i) “Emissão” significa a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de 
Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciá-
ria de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreen-
dimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as 
demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” significa o “Instrumento Particu-
lar de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24 de março de 2023, 
entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Par-
ticular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alpha-
ville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Com-
panhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vii) “Contrato de Alienação Fiduciária de Marcas” significa o “Ins-
trumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Propriedade intelectual em Garantia e Outras Avenças”, 
celebrado em 15 de dezembro de 2023 entre a Companhia e o Agente Fiduciário. 7.2. Termos iniciados por letra maiús-
cula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui definidos ou com indicação de definição em documento espe-
cífico têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo e no Contrato de Alienação Fiduciária de 
Marcas, conforme aplicável. 7.3. As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restriti-
vamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quais-
quer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. 8. Encerra-
mento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada 
pelos integrantes da mesa, pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momes-
so Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de 
Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henrique 
Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro 
próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648-35 - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego - CPF 500.262.400-
68 - Secretária. JUCESP nº 196.595/24-1 em 07.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS TITU-
LARES DE DEBÊNTURES DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES MANDA-
TORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUI-
ÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora da 4ª (quarta) emis-
são de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, em até 2 
(duas) séries (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das 
debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”), nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada, e nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Con-
versíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública Sob o Rito 
de Registro Automático de Distribuição, em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística 
e Transportes S.A., celebrado em 19 de setembro de 2023, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação 
no dia 10 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma digital “Teams” (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução 
CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos, condições e a celebração do 
“Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em até 
2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”; (ii) alteração do prazo de 
vigência e data de vencimento das Debêntures para 31 de dezembro de 2025; e (iii) a 
autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debentu-
ristas, em conjunto com a Companhia, adote e pratique todos e quaisquer atos e tome 
todas as providências necessárias ao que for aprovado no âmbito da AGD. Termos 
iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação e que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Infor-
mações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto à Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento 
com investidores) e/ou ao Agente Fiduciário (por meio do website https://www.olivei-
ratrust.com.br/investidor/ativos). A AGD será realizada através de sistema eletrônico, 
com link de acesso a ser disponibilizada pela Companhia àqueles Debenturistas que 
enviarem aos endereços eletrônicos ri@sequoialog.com.br e af.assembleias@oliveira-
trust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os 
seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) quando for representado por procurador, em 
acréscimo aos documentos informados nos itens (i) a (iii) deste parágrafo relativos ao 
Debenturista, conforme o caso, procuração com poderes específicos para sua repre-
sentação na AGD, obedecidas as condições legais.

Embu das Artes, 19 de novembro de 2024.
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

Bem Estar Indústria, Comércio
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ/MF nº 08.040.489/0001-37 - NIRE 35.300.535.715
Aviso aos Senhores Acionistas

A Diretoria em exercício comunica aos Srs. Acionistas que os documentos de que trata o art. 133 da Lei nº 6.404/76, 
relativos ao exercício social findo em 31/12/2023, necessários à realização da próxima Assembleia Geral da Bem Estar 
Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A., a ser marcada, se encontram disponíveis na sede social da 
Companhia, à Avenida Prestes Maia, 792, Bairro Centro, Diadema/SP. Os referidos documentos foram remetidos  
aos acionistas, por e-mail, em 19/11/2024 e serão remetidos, também, por carta, nos termos do art. 133, § 2º, da  
Lei nº 6.404/76. A diretoria em exercício, João Paulo Chaccur e Wellington Rodgerio.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código FB3B-C115-D01B-A261.
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